PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2023, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.
“Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas de governo do Poder Executivo Municipal referente ao exercício de 2020”.

Art. 1º - Fica aprovada, nos termos do Parecer nº 21.574 do Tribunal de Contas do Estado do processo nº 000383-02.00/20-1, a Prestação de Contas de Governo realizada pelo Poder Executivo Municipal referente ao exercício de 2020.


Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 



Dois Irmãos, 1º de novembro de 2023.
ELONY EDGAR NYLAND
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CELINA TEIXEIRA CHRISTOVÃO
RELATORA
PAULINO ADALBERTO RENZ

VICE-PRESIDENTE
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo se justifica na medida em que foi recebido do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul o processo de contas de governo nº 000383-02.00/20-1 com parecer favorável pela aprovação das contas.

Dito processo, conforme determina o Regimento Interno da Câmara de Vereadores, em seu art. 92 e seguintes, tramitou na Comissão de Orçamento e Finanças que deliberou pela aprovação das contas, acompanhando o parecer do TCE/RS. 

Desta forma, por força de disposição regimental (arts. 92 e 93), cabe à Comissão de Orçamento e Finanças apresentar o Projeto de Decreto Legislativo para que seja votado em plenário.

ELONY EDGAR NYLAND

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

CELINA TEIXEIRA CHRISTOVÃO

RELATORA
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VICE-PRESIDENTE
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